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LEI :\," IOUI12016

SÜ,I\HILA: [)ispõ~sobre as diretrizes para
daboração do orçameoto do município d~
Grandes Rios para o exercício financeiro de
2017 e dá OUlraspro"id~ncjas.

A Câmara ~hlllicipal de Grandes Rios, Estado do Paranii, aprovou, c
eu, Prcft,ilo Municipal sanciono a seguinte LEI:

Art, I" • ES!<lLei eSlabcJcl'l: a, Dilt'lrizes Gerais para elaboração do
Orçamento Programa do \hmicípio de Grandes Ri(lS, relativo ,lOExercício Financeirode 2017.

Art, 2" - A proposta orçamemária será daborada em con,onânda cum
as disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 tendo scu v~lor
lixado em reai~, eom ba>~ na prcvi~ão de r<:<:eita:

I - Fornecida pelo> órgi10, competentes quanto a~ tran>ferências leg~is da
União ~ do Estado:

IJ - I>rojet~da, no con<:<:rnente a tributos e outr~~ receitas arrecad~das
diMalll~nte pelo Munidpio, com base em proj~çõ,:s a s~r realizadas considerando_se
o, efeitos de alt~raçõ~s na legislação, variação do indice de preços, er~scimell1o
econômieo ou qualquer outro Jator relevan1~ e serão aeompanhada~ do demonstrativo
de evolllção no, úlhmo~ trê~ anos e da projeção para os dois seguintes e da
metodologia de eáIculo ~ premissas lJtilit.adas,

~ 1°- ~ão será admitida re~s(imativ~ de r~ceita por pane do Poder legislati,o,
salvo erro ou omissão d~ ord~m têcnka e legal.

~ 2"_ As operações de <:rêditll pr~vist~> não poderão superar o v~lor das
despesas de capital constantes d~ Proposta Orçamcntária.

An, 3' - O montalll~ das despesas lixadas ~crescido da re~er,a de
contingência nilo será >urerior <lOda, receitas e>timadas.

Art . .t" - A reserva de contingência não será inláior a 0,5% (meio por
cento) do total d~ ll.~eila corrente liquida prevista c se deslin<lrá ao akndim~nto d~
passivos contingentes e outros risco, e eventos liscai, impr~\'istos.
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Art. 5" - A manuten,ào de atividade~ incluídas dentru da compel~neia
do Município, já exiSlentes no seu lerritório, b!:m como a conserva,ão e recuperação
de equipamemos e obras já exislemes lerão prioridade sobre ações de expansão enovas obras.

Art. 6" - A conclusão dc projetos em fas,",de ,",xeeução pelo "lunicípio,
terão prefer~ncia sobre novos projelos,

Art. 7" - Não poderão ,er lix"das despesas sem que sejam ddinidas asfomes de recursos.

Art. 8" - :--.Jafixação da despesa deverão ~er observados os seguintes
limites, mínimos e máximos.

I - As despesas com manutenção e desenvolvimenlo do ensino não serão
inferiores a 25% (vime e cinco por cento) da receÍla resullante de impostos, incluídas
3,'; transferenelas oriundas de imposlos consoame o disposto no Art.igo 212 da
Conslituição Federal;

H - As despcsas com satide n,10 serão interiorcs a !5%(quinze por ccmo),
percemual dc!inido na Emenda Constllucional n° 29;

J[J • As despesa~ com pessoal Jo Poder E.xeCUllvo .\1unícipal incluindo a
remuneração de agemes políticos, inati\'oS c pensionistas e os cncargos patronais não
poderão exceder a 54% (cinqüenta e qUalro por cento) da r\'ccÍla correm\, líquida, caso
~orra a extrapola,ão do limite máximo, devcrão ser tomadas as providências para u
relornu ao limÍle em conformidade cum a Lei Complementar nu. 101/2UOO;

IV - As despesa, com pcs."'al do Lcg,slallvo .\.1unicipal inclusive a
rcmuneração dos agentes políticos, en~argos palronais e. provemos de ;nmividaJe e
pensões sc hOuvcrem, não será superior a 6% (seis por ~enlo) da re~eila corr\'nlc
líquida, ou se outro inferior não lhe lor aplicável eonfomlC a EmenJa C()nstÍ!ueiona!n° 25;

V O Or~'amen1o do Legislalivo \Iunieipal deverá 'er eJabwado
considcrando_sc a, !irnitaçiks da l:menda Conslitucional n° 25;

Art. ')0 • Os recursos ordinários d() f("OU[() .\Iunicipa! 'omenle scrão
prognlluados para a r<'alização de despe'as de capital após atcndidas as despesas com
pessoa! e en~argos SOCIais, scrviço da dívida e Outras despesas de cuslcio
adminislrativo e operacional.

Art. 10" - Além da obscrvância das prioridadcs e melas fixadas nC'la
Lei. a Lei Orçamell1iÍria e os 'eus crédito, adiciona" someme incluirão projetos novos
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se estiverem aJc"IuadJmcmc <:ontemplados os projetos em andamcn!o, salvo se
exiSkntcs recursos cspecilicamcnle assegurados para a cxecul'ão daqudcs

~IQ- O roder EW<:Ulivoencaminhará ao Legislativo Municipal, até a dal<lde
envio do projclU de lei de diretrizes orçamentárias, rdalório dos projetos em
ull<Í<lmento.

~2° - Serão cntcrldidos como projetos em andamento aqUl'Jes cuja cXC<:l.lção
financeira. até 31 de março de 2017, ultrapassar vinte por cento do scu custo lotai
estimado. conforme inJicado no relatório do parágrafo anterior.

~3" - Fkam alualizadu~ as m~las da L~i n° 'i12/201J PI-'A 2014-2017 ~m
conformidade cum a~mdas prev"tas neSla Lei.

Art. 11 - As d~spe~as ~om açiks d~ expansão corrcsponderãu ás
priuridaJes ~specifkas inJicadas no Anexo J, integrante desta Lei ~ á dispunibilidade
de recursos, as 'luais encomram_~ ord~nadas por órgãos de govcrno.

Art 12 - Na Lei Orçamentária a di~criminação das d~spesas será
efetuada por órgão c unidade llrçamentiiria de acordo com a clas,ifieação funciona]
programática de,dobrada por calegorias econômica, e e!cm~nlos de despesa, nos
termos da legislação vigcnk.

Parágrafo I" - Será permitido a elaboração do orçamento em nhe! de
modalidade d~ aplicação no caso dc tal proc~dimento ser Jegalmenle pernlilido no
momento da r~mcs<;ada proposla orçamentiÍria.

I'ariigrafo 2" A L~i Orçamentária incluirá o, s<'guilll~sdemonstrali vos:

J - Da receita. qu<, obedecerá o disposto no Artigo 2". parágr~fo I" da Lei
Ft'der~1 4.320/64 de ]7/03/64. com allerações posteriores;

11. Da nalureza da despesa. para ~ada órgão e unidad~ orçamentária;

lU . Do programa de lrabalho por órgãos e unidades orç~memárias,
d~mon-'trando os projelOs C alividudes de ~eordo com a classificação fUncionai
programaliea;

IV - Outros anexos previstos em Lei, relativos a eonsolidaçào dos jii
mencionados aJHeriorm~nk;

Art. 13 - As emenda, apresenmdas pclo Legislativo 'lue proponham
alleração da proposta Orçamentária encaminhada pelo Poder Execu!lv'o, bem como
dos Projellls de Lei relallvos a Créditos Ad'l'Íonais a quc se relere o Artigo 166 da
Constituiçãu Federal, s"rJo ~prcscntwjos na forma e no nivd de demlhamento
estabelecidos p~r~ a e!ab<>raçiloda l.ei Orçamentária.
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Art, 14. São nulas a, emendas apresemadas à Proposta Orçamemária.

1- Que não sejam compatíveis com esta Lci;

Il - Que não indiquem o, l"C\:ursos necessários em valor equivalente à
despesa criada, admitidos apenas os proveniente, de anulação de Jespesas. e\cJuidas
aquelas relativas às Jotaçõcs de pessoal e seus encargos e ao serviço da divida;

Art. 15 - Poderão ser apresemadas emendas relacionadas com a
correção de erros ou omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto deLei.

An, 16. A e\istêneia da meta ou prioridaJe constante no Anew I desta
Lei, não unplica na obrigatoriedade da inclusão da slla programação na Proposta
Orçamentária.

Art. 17 • É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dmações a título de "subVenções sociais", resSillvadas aquelas
destinada, a entidades privadas sem fins lunativos, que preencham uma das seguimescondiçõcs;

1 - Sejam de atendimento direl" ao público, de fomla gratuita, nás áreas de
assistência social, saúde ou educação. e estejam regístradas no Conselho Nacional de
Assistência Social; ou

II - Atendam ao disposto no Art. 204 da Constituição Federal. no Art, 6 I d\>
ADCT, bem como na L"i n° 8742. de 07 de dezembro de 1993.

Parágrafo lJnieo - Para habilitar_se ao reçebimento de subvençõcs sociais, a
entidade privada sem lins lucrativos deverá apre>entar declaração de fWlc;onamento
regular no, últimos trê, anos, emitida no e\ercício de 2016 por duas autoridades
locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seu, créditos
adiçionais, de dotações a títul" de "auxílios" para emidade, privadas, res,aivada" as
sem fins lucrativos e desde que seJam'

r - Voltadas para ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público;

11 - De atendimento direto e gratuito ,w público e voltadas para o ensino
especial, ou representativas da comunidade escular das escolas públicas municipais do
ensino fundamental;

1ll - Consóreios lntemllmicípalS de 'aúde, legalmente in,tituído, e
constituídos e\c1usi "amente p<.>rentes públicos;
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IV - Associações Comunitária, de "'loradorc> c As,ociaçõcs de Produtores
Rurais devidamente conslituídas c rcgi,trad", no Cartório de Titulos c Documentos da
Comarca, no cOn<;ernentc a auxi],,,s destinados a execução <lI'obras e aquisição de
equipamentos de inlcres>c cOlllUnilári"

v - entidades com personalidade jurídica. para em cunjunto com o Poder
Executivo Municipal desenvo!wrem ações rcbcionadas ao lazer c o esporrc.

Art, J 9 - A çonc"ssilo de auxílios para pessoas fisleas oocdecerão
prefcl"t'ncialrncntc os critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os
recursos a serem apli~ad(» .•.• no ~aS(l d•.• reeurso, próprio, do /I.-lunicípio, '>Crá
prec~dida da realização d•.•prévio levantantenlo cadastral objelivando a caracterização
e comprovação d" estado <.knecessidade do, beneficiados.

Parágralo 1" - Serão consideradas como carentcs, pessoas cuja renda familiar,
não ullrapas'>C02 (dois) salári"s mínimos,

Parágrafo 2" - Indepcnd •.•rá d•.•eomprovaçãu de r~nda a concessilo de auxilius
em casos de cmcrgência ou cajamidad~ publica assim d~cbrado, pc10 Chefe do
Executivo .\lunic'paL

Art. 20 - São excluídas das limitações de quc lratam os anigos I~ c 19
desta lei. o, "'stímulos conc~didus pc10 municipio para a implanlaçilo e ampliação de
empresa, ou indU,lria, no ;..lunicipio. cuja conccssão obcdc<.:eráos critérios ddínidos
cm Lei especifica.

Art. 21 - A pWp<J'ta orçamentária du Poder Legislalivo Municipal para
o exercício dc 2017 devcrá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para Ilns de
incorporação a proposta geral do Município al,: a dala de J 1 de agosto de 2016.

~ I" - Os recutsos corrcspondent •.•, as dotações orçamentárias destinada, ao
Poder Legislalivo 'er-Ihe_à" repassados 1"'10 P"dcr Executivo até o dia 20 de cada
mês,

~ 2' . Alé o d'a 05 do mes subsequente o Legi,lativo :\-lunicipal deverá
encaminhar ao Execulivo .\lunicipal. para fins de incorporação a cOnlabilidade geral
do Município. o balancelc financeiro mensal c os demonstrat,vos analiticos das
despesa, realizadas,

Art. 22 - A proposla orçamenHiria do .\lunicipio par"do •.•~ereicio <.Ie
2017 ,~rá encaminha<.la para apreelação <.loLegislativu até <.liaJl d", ago'to de 2016.
conforme Lei F~deral.

,
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Art 27._ Para Jin, de atendimento ao d':;posto no Art. 169, ~ I, li, da
Con,tituição Federal. fkam aU10riza<.lasas concessões de quabquer vantagens,
aumentos de remuneraçilo, criaçilo de cargo" empr"gos e funçõe" alterações de
estrutura de carreira:;, bem como admissôes ou contrataçOes de pessoal a qualquer
título, observado o d"po,to no Art, 71 da Lei Complementar n° 101/2000, bem como.
ainda. as dioponibilidades financeira, do mumdpio.

Art, 28 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco
por cento) do limite aplicável ao .\1unicípio para as despesa:; com pessoal são
aplicáveis aos POI.kres Executivo e Legislativo as vedações constantes do Parágrafo
Unico, Inciso I a V du artigo 22 da Lei Complementar 10112000.

Parágrafo Úmco - No exercicio financeiro de 2017, a reali/~lção de serviçu
extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de
comprometimento. eweto no caso previsto no Ar!. 57. ~ 6", inciso ll. <.laCunstituiçào
Federal, somente poderá ocorrer qllando destinada ao atendimelHo de relevantes
interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuizo para a
socieda<.le,mediante autorização formal do eme compct<:me.

Art. 29. O disposto no S I" do Art. 18 da Lei Complcmemar n0 lOl,
aplica_se exclusivamente para fins de cálculo do limIte da despesa total com pessoal,
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

PariÍgrafo Único - )\"iio se con,iderot eumo sub,tituição de servidores e
empregados público:;, para efeito do eaput, os contratus de ter~eiri/açã() relativos a
c~eeuçiio indireta de ativida<.le, 'lue, ,imultaneamente:

I - Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituem iÍrea de eomp,'t.:nela legal do órgão:

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas 1'<"plano de cargos
do quadro de pcssoal do órgilo, salvo e~pressa disposiçàu IC'gal em contrário, ou
quando se tratar de cargo ou categona extmta, total ou parcialnwnte.

An 30 - A lei que eon~eda ou amplie incentivo ou beneficio de
natureza tributária só :;efá aprovada sc alcndidas as exigência, do Art. 14 da Lei
Complementar 10112000,

Art. 31 . Ocorrendo a nece>sidade de se efetuar contenção de despesas
para o rc'ta!JcJecimento do equilíbrio linanceiru, os cortes serão aplicados, na seguinte
ordem:

I. :-<ovos lflvestimento, a serem reali/ado, com recursu, ordinários do
Tesouro .~lunidpal;

,



~ --.- ----
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS

ESTADO DO 1>..1RAiVÁ
A ''nli''" Erll"i{, 967- 0,,,1,,, - (irul1dn k;o,<_l'r _ r"r. (Oxx) 43 _ 3474-[111 _ CEP 86.1J4J_OIJO

CNPJ: 75.74/.348/0001.39

11- Jnv~s1imemos em ",~ecu~'ão il cunta <.k recur:;os ordinários Ou
suslentwlos por fonte <.k recurso eSpt:dtka cujo cronograma de liberação não esteja
sendo cumprido;

lJ[ - Despesas de manutençào de alivid"Jes não essendais desenvolvidas
com recurso, ordmarios;

IV - Olltras despes", a critério do Executivo 1\Junicipal até se atingir o
equilíbrio entre !"Cedia, e despesas.

Art, 32 - Os cuslos unitários de obras executadas com recursos do
urçamenlO do Município, relativas à n'nslruçâo de prédios plibJicus. saneamento
básico e pavim<:ntação. nilo poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário B;í~ieo
- CUB, por m', divulgado pdo Sindicato da Indústria da Con~trução do Paraná,
acrescido de até vinte por cento para cobrir custos não previsto~ no CUBo

Art. 33, - Serão considerados, para efeit()~ do artlgO 16 da Lei
Complementar [01/2000, na eJab<.>raçãoda~ estimativas de impacto orçamentário_
financeiro quando da criação. expansão ou apcrfeiçoament(> de ação governanlental,
que acarretem aumento de de:;pesa, os seguintes crÍlerios:

1- As cspccifiC<lçôe~nele contidas integrarã" o processo administrativo de que
trata o Art. 38 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 dc jurmo de 1993, bem como os
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o ~ )0 do Art.
182 da ConstÍluição Federa[;

li - Emende-se como de,pcsa, irrelevantes, para fins do s; 3", aquc!a, cujo
valor não uhrapasse, para bens e serviços, os [imites dos incisos 1 C II do Art. 24 da
Lei Federa[ 8.666, de 1993.

10112000:
Art. 34 - Para efeito do disp<.1Stono Art, 42 da Lei CompJcmenlar n"

I - Considera-se COntraída a obriga,ào no momemo da formalização do
com rato admini~tralivo ou ins!rutlwnto eongcnerc;

11 - :'\lo caso despesas relativas a prestaçào de serviços já existentes e
destinados a manurençao da administração pública, eonsidcra_se COlllO
compromissadas ap<:nas as prestaçile~ cujo pagamento deva se verificar no exercício
financeiro, observado o cronogranlil pactuado,

Art. )5 - Os Podere:; deverão elaborar e publicar Clll ate trinta dias após
a publicação da Lei O",'amentária. cronograma de exv'"<:uçãomensal dc desembolso,
nos tennllS do Art. 8° da Lei Complementar n' 10112000.
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Paragrafo Único - No caso do Poder fX~"<.:UlivoMunicIpal, o alo n:ferido no
caput contera. ainda, mda~ bimestrais de realização de !"t'ccilas, conforme dispoSlo no
Art. 13 da Lci Complemcntar n° 101/2000, incluindo seu desdobramento por fonte dereceita.

Art. 36 - Fica o Chefc do Poder Exenlt,vo ~Iunicipal autoriLUdo, nos
lermos da Constituição h:deraL a incluir na L~'iOrçamentária aulorização para:

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termo~ da
legislação vigenle;

IJ - realizar operaçõcs dc crédito até o limite estalxlccido pela legislaçãovigente;

lU - abrir créditos adicionais suplementare~ até o limite de 30% (Trinta por
cento) do lotai geral de cada orçamenlo, nos termo~ da legislação vigente:

IV - Transpor, remanejar ou transferir r~"<.:urso~,de uma categoria de
programação para outra, ou de um órgão para oUlro, ,em autorizaçào legislaliva, nos
termos do inci~o VI do Art. 167 da Con~lituiçào Fedcml.

v - proceder () remanejamento de dotações do orçamento de um para outro
elemento de despesa elou de uma para outra lonte de recurso dentro do mesmo projelO
ou atividade. sem que tal remanejamento seja computado para fins do limite previsto
no inciso 111

Ar!. 37 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos
termos do Art. 62 da Lei Complementar n° 101/2000, a custear de~pcsas de
competência de outras eskras de governo no concercente a segurança pública,
trânsito, incentivo ao emprego, previd~ncia c a.ssisl~neia soçia] mediallle prévio
firmamenlo de eom'êJ1lo.

An. 38 - No dewrrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias
após o encerramento de cada bimestre a publica~.Jo do relatório a qoe se refere o S 3"
do anigo 165 da Constituição Fedeml. nos moldes do previsto no anigo 52 da Lei
Complementar rOl/2000, respeitados o~ padrões estalxlceidos no S 4° do anigo 55 da
me~llla Lei,

Art. 39 - O Relatóno de Ceslilo Fisçal olxdecendo os preceitos do
artIgo 54, ~ 4' do artigo 55 e da alinea b, inciso 11 do artigo 63, lodos da Lei
Complementar 101 ~erão divulgados em até trinta dias após o encerramenlo do
semestre, enquaJHo não ultrapassados os limites relativos ã Jespesa tola! com pessoal
ou â divida wnsolidada, os quais uma vez atingidos, farão com que aquele relatório
seja divulgado quadrimestralmelllc.
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Art. 40 . O conlrol~ de custos d,! execução do orç'!lllenlo s~rá efelwdo
a nível de unidade orçamenlária cüm o d~>dobramenlo nos proj~los e alividades cüja
cxecuçilo e~leja a eJ'l subordjnadü~.

Art. 41 . Esta L~i cntra em vigor na dala de sua publicação, revogadas
as dispo~ições cm contrário.

Gabinete do Prdeito Municipal de Grandes Rios. em 01 de julho de 2016.
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